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DEPARTAMENTO 

DE MEIO AMBIENTE
Antes Em Vigor Assunto

Portaria DAEE nº 

717/1996

Portaria DAEE nº 

1.630/2017

Dispõe sobre procedimentos de natureza técnica e administrativa para obtenção de 

manifestação e outorga de direito de uso e de interferência em recursos hídricos de 

domínio do Estado de São Paulo.

Portaria DAEE nº 

2.292/2006

Portaria DAEE nº 

1.631/2017

Usos de recursos hídricos superficiais e subterrâneos e reservatórios de acumulação 

que independem de outorga

Portaria DAEE nº 

2.850/2012

Portaria DAEE nº 

1.632/2017

Isenção de outorga para interferências em recursos hídricos decorrentes de obras e 

serviços relacionados às travessias aéreas ou subterrâneas

Portaria DAEE nº 

54/2010

Portaria DAEE nº 

1.633/2017

Isenção de outorga e de declaração de dispensa de outorga para interferências em 

recursos hídricos

Portaria DAEE nº 

2.069/2014

Portaria DAEE nº 

1.634/2017

Utilização de recursos hídricos, provenientes de rebaixamento de lençol freático em 

edificações e obras de construção civil

Portaria DAEE nº 

2.434/2014

Portaria DAEE nº 

1.635/2017

Utilização de recursos hídricos subterrâneos, provenientes de processos de 

remediação em áreas contaminadas

Nova 
Portaria DAEE nº 

1.636/2017
Solicitação de dispensa de outorga

**** Em vigor- ITs DPO nº 08 à 13

Revogadas- ITs DPO nº 01 à 06



DEPARTAMENTO 

DE MEIO AMBIENTE

Dispõe sobre procedimentos de natureza técnica e 

administrativa para obtenção de manifestação e outorga 

de direito de uso e de interferência em recursos hídricos 

de domínio do Estado de São Paulo.

Antes

Portaria DAEE nº 

717/ 1996

Em vigor

Portaria DAEE nº 

1.630/ 2017

 Dispensados de outorga, porém obrigados a cadastro- serviços de desassoreamento, proteção

de leito, canalizações de curso d’água com seção transversal de contorno fechado.

 Renovação de outorga automática- cumpridos os requisitos para a renovação, se até 30 dias

após a data de término de validade da outorga, o DAEE não se manifestar expressamente a

respeito do pedido de renovação, a outorga será renovada automaticamente.

 Declaração de viabilidade de uso e interferência- substitui a autorização para implantação de

empreendimento, será emitida pela Diretoria da Bacia.

 Transferência de outorga- poderá ocorrer mediante requerimento pelo novo interessado no direito

de uso ou interferência.



DEPARTAMENTO 

DE MEIO AMBIENTE

Dispõe sobre procedimentos de natureza técnica e 

administrativa para obtenção de manifestação e outorga 
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de domínio do Estado de São Paulo.

Antes

Portaria DAEE nº 

717/ 1996

Em vigor

Portaria DAEE nº 

1.630/ 2017

 Exclusão da obrigação de apresentação de Análises Físico-químicas - não há mais necessidade de

apresentação de análises com base na Portaria MS nº 2.914/11 ao longo do processo de pedido de

outorga. Para cadastro como solução alternativa de abastecimento de água na SIVISA, há necessidade

da Portaria.

 Requerimentos concomitantes- a solicitação de licença de execução deverá ocorrer concomitante ao

da respectiva outorga de direito de uso de água subterrânea.

 Cumprimento de condicionantes- poderão ocorrer após emissão da outorga, em prazo estabelecido

pelo DAEE.

 Substituição de fontes existentes- se não configurar ampliação, estão dispensadas da obtenção da 

declaração de viabilidade de implantação de empreendimento

Prazo para resposta a 

requerimentos: 120 dias
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• 234

Projetos 
Inscritos

• 191

Empresas 
Participantes • + de 125 

milhões
Economia de 

Água

(m³/ano)

• + de R$ 580 
milhões

Investimento

PRÊMIO EM 

12 ANOS
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